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Credenciamento nº 003/2024_ 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DA LICITAÇÃO 

Órgão Contratante: 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: 

 

Contratação de profissional para 

atuar como bloqueador químico e 

coletor de materiais e resíduos em 

mutirões ao combate à dengue 

Valor estimado: 

 

R$80.000,00 (oitenta mil reais) 

Data e horário de abertura da sessão 

pública: 

 

Publicado o edital, no período do 

projeto, toda pessoa que se interessar 

poderá se credenciar. 

Sítio eletrônico: 

 

licitacao@lagoaformosa.mg.gov.br 

Critério de julgamento: 

 

Analise de documentação e por 

critério de desempate em caso de 

excedentes no número de 

interessados, será feito por meio de 

entrevistas; 

Dotação orçamentária: 

 

Ficha 449/ Fonte 500 / CO 0000 

Ficha 449/ fonte 621/CO 000 

O Município de Lagoa Formosa/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.078/0001-

41, torna público a todos os interessados que será realizado processo de 

CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 

741/2023 e demais legislações aplicáveis, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O regime legal adotado neste procedimento é aquele previsto na Lei federal nº 

14.133/21 e Decreto nº 741/2023. 

 

1. Objeto 

 

1.1 Contratação de profissional para atuar como bloqueador químico e 

coletor de materiais e resíduos em mutirões ao combate à dengue. 

1.2  O processo será realizado em ITENS, conforme descrito na tabela 

constante do termo de referência. 
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1.3. Qualquer divergência entre as especificações deste objeto descritas no 

sistema e as constantes deste edital, do termo de referência ou dos demais 

anexos, prevalecerão as últimas. 

2. Participação no processo: 

 

2.1. Todas as pessoas que estiverem interesse de participar, atendendo as 

condições do edital 

 

3. Apresentação dos documentos de habilitação 

 

3.1.  Os interessados encaminharão toda a documentação necessária para 

credenciamento, preferencialmente até a data estipulada. 

3.2. A falsidade na prestação de informações e juntada de documentação 

sujeitará o participante às sanções previstas na Lei federal nº 14.133/21 e neste 

Edital. 

 

4. Da classificação dos fornecedores 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CREDENCIAMENTO, onde qualquer interessado que atenda as especificações 

do edital poderá prestar os serviços objeto do presente Termo de Referência. 

 

5. Fase de habilitação 

 

5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade dos interessados de realizar o objeto 

da contratação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei federal nº 14.133/21. 

 

6. Recursos 

 

6.1. A interposição de recurso referente ao julgamento dos cadastros, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação do 

processo, observará o disposto nos artigos 165 e seguintes da Lei federal nº 

14.133/21. 

6.2. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

7. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

7.1. O participante que, nos termos do art. 155 da Lei federal nº 14.133/21, 

cometer infrações estará sujeito às penalidades previstas. 

7.2. Com fulcro nos artigos 156 e seguintes da Lei federal nº 14.133/21, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as sanções previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

8. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei federal nº 14.133/21, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelo e-mail: licitacao@lagoaformosa.mg.gov.br. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

8.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

9.1. Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização contratual observarão as 

regras do regulamento municipal (Decreto nº 737/2023). 

 

10. DA ENTREGA DO OBJETO 

 

A forma de execução do objeto encontra-se regulada no Termo de Referência, 

anexo deste edital. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, anexo 

deste edital. 

 

12.  DO CONTRATO  

12.1. Em caso de eventual prorrogação do prazo contratual, o índice INPC 

para reajustamento dos preços. 

12.2.  O contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias a contar do envio da minuta 

do contrato para prover sua assinatura. 

12.3. A duração da vigência será de 2 meses, sendo prorrogável até o 

programa acabar, na forma dos artigos 105  da Lei n. º 14.133/2021. 

12.4. Fica vedada a subcontratação; 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela CPL. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

mailto:licitacao@lagoaformosa.mg.gov.br
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13.5. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e site lagoaformosa.mg.gov.br/editais/. 

13.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

14.1. Anexo I – Material Preparatório; 

14.2. Anexo II – Termo de Referência; 

14.3. Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

Lagoa Formosa, 28 de janeiro de 2024. 

 

 

___________________________________________ 

Edson Machado de Andrade 

Prefeito Municipal, de Lagoa Formosa/MG 
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ANEXO I – Material Preparatório 

Credenciamento 003/2024 

 

 

 

Link de acesso ao Documento de Formalização de Demanda (DFD); Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) e Análise de Riscos: 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1_6X8dkCMn4qi87ekXIgHL9svnL4R-

P6H?usp=sharing 
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Secretaria Municipal de Saúde 

Termo de Referência para bens e serviços 

Base legal: Lei federal nº 14.133/2021 

 

 

1. Objeto 

 

13.1 Contratação de profissional para atuar como bloqueador químico e 

coletor de materiais e resíduos em mutirões ao combate à dengue, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 

ATUAR COMO BLOQUEADOR QUÍMICO E 

COLETOR DE MATERIAIS E RESÍDUOS. O 

MESMO DEVERÁ TRANSPORTAR E DILUIR 

OS INSETICIDAS UTILIZADOS NO COMBATE 

À DENGUE; ABASTECER A MÁQUINA 

COSTAL MOTORIZADA (MCM) COM 

GASOLINA E INSETICIDA; SOLICITAR 

AUTORIZAÇÃO PARA PULVERIZAÇÃO DE 

INSETICIDA ATRAVÉS DA MÁQUINA 

COSTAL MOTORIZADA NOS QUINTAIS E 

INTERIOR DE IMÓVEIS; FAZER A RETIRADA 

MATERIAIS PASSÍVEIS DE ACÚMULO DE 

ÁGUA E AQUELES EM DESUSO, E DE 

RESÍDUOS CONSIDERADOS LIXO, TAIS 

COMO: ELETRÔNICOS, MÓVEIS, 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, FERRAGENS, 

SACOS, SACOLAS, TAMPAS, COPOS, 

PLÁSTICOS, PAPÉIS; PREENCHER 

RELATÓRIOS DE TRABALHO EM 

FORMULÁRIO PADRONIZADO;  SOLICITAR 

AUTORIZAÇÃO PARA INGRESSO NOS  

IMÓVEIS E NAS RESIDÊNCIAS; NA 

REALIZAÇÃO DAS TAREFAS O CANDIDATO 

UTILIZARÁ MÁQUINA COSTAL 

MOTORIZADA ABASTECIDA, COM CERCA 

DE 25KG E NAS COSTAS; ASSIM COMO 

FAZER O USO CORRETO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI) DISPONIBILIZADOS.  

und 20 

Pessoas 

2.000,00 R$80.000,0

0 

Total do 2 

meses 

 

 

13.2 Serviços são de natureza comum. 
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14. Vigência 

  

14.1 A duração da vigência será: 02 (DOIS) meses  

14.2 Há possibilidade de prorrogação? 

( X ) Não. Em razão de ser um mutirão de duração determinada de dois 

meses. 
(   ) Sim. Número de meses e fundamento legal: 

 

15. Fundamento e justificativa acerca da necessidade da contratação 

 

Em decreto especial nº 64, de 26/01/2024  

                    Art. 1º – Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde 

Pública no Estado, em razão do cenário epidemiológico de Doenças 

Infecciosas Virais – 1.5.1.1.0 – Arboviroses, conforme Portaria Federal nº 

260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento 

Regional. 

                 Art. 2º – Fica autorizada, em razão da SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA, a adoção de todas as medidas administrativas e 

assistenciais necessárias à contenção do aumento da incidência de 

casos de Arboviroses, em especial a aquisição pública de insumos e 

materiais, doação e cessão de equipamentos e bens e a contratação 

de serviços estritamente necessários ao atendimento da situação 

emergencial, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

Diante deste decreto e levando em consideração os registros de 2023, 

vemos um aumento significativo nos casos de óbitos confirmados de 

dengue e chikungunya. Notoriamente podemos acompanhar em 

levantamentos realizados pelo setor público de saúde que no ano de 

2024, já foram registrados no estado um total de 11.490 casos 

confirmados de dengue e 3.067 casos confirmados de chikungunya. 

No Município de Lagoa Formosa em 2015, vivenciamos uma situação de 

urgência em saúde pública devido ao grande número de diagnósticos 

positivos para a dengue. Nos anos subsequentes, o mutirão foi adotado 

como medida preventiva de controle do mosquito transmissor da 

doença, tendo contribuído significativamente para a diminuição 

abrupta dos casos ocorridos no município, caindo de 200 casos positivos 

em 2015, para 49 em 2016, 10 em 2017, 07 em 2018.  

No entanto, em 2022 foram registrados 45 casos confirmados de dengue. 

Em 2023 o índice de contaminação teve um pico intenso chegando a 

782 casos positivos para dengue, e em pouco mais de um mês deste ano 

de 2024 já estamos com 16 casos confirmados, o município está 

caminhando para os índices de infestação considerados elevados que 

potencializam a disseminação de doenças de transmissão vetorial e 

todas as alternativas de controle do vetor, em todas as suas fases de vida, 
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devem ser combinadas para diminuir sua proliferação e, 

consequentemente, impedir, limitar ou diminuir a intensidade de 

propagação das doenças por ele veiculadas.  

Entendemos a necessidade de intervenção imediata por parte da 

Administração Pública Municipal, a fim de garantir a manutenção da 

ordem social, bem como a saúde pública dos munícipes, e evitar o 

aumento dos casos graves da doença e inclusive óbitos. Podemos 

concluir que nos anos anteriores os mutirões foram de grande eficaz no 

combate à dengue, sendo assim necessária a contratação de 

profissionais para a realização do serviço já que não existe no quadro de 

funcionários do Município mão-de-obra suficiente para realizar o mutirão. 
 

16. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do 

objeto e especificação do produto 

 

Diante do exposto vemos a necessidade de intervenção imediata por 

parte da Administração Pública Municipal, a fim de garantir a 

manutenção da ordem social, bem como a saúde pública dos 

munícipes, e evitar o aumento dos casos graves da doença e inclusive 

óbitos. Podemos concluir que nos anos anteriores os mutirões foram de 

grande eficaz no combate à dengue, sendo assim necessária a 

contratação de profissionais para a realização do serviço já que não 

existe no quadro de funcionários do Município mão-de-obra suficiente 

para realizar o mutirão. 
 

 

17. Modelo de execução do objeto 

 

 A execução do objeto se dará através da prestação de SERVIÇO como 

bloqueador químico e coletor de materiais e resíduos. O mesmo deverá 

transportar e diluir os inseticidas utilizados no combate à dengue; abastecer a 

máquina costal motorizada (MCM) com gasolina e inseticida; solicitar 

autorização para pulverização de inseticida através da máquina costal 

motorizada nos quintais e interior de imóveis; fazer a retirada materiais passíveis 

de acúmulo de água e aqueles em desuso, e de resíduos considerados lixo, tais 

como: eletrônicos, móveis, reservatórios de água, ferragens, sacos, sacolas, 

tampas, copos, plásticos, papéis; preencher relatórios de trabalho em formulário 

padronizado;  solicitar autorização para ingresso nos  imóveis e nas residências; 

na realização das tarefas o candidato utilizará máquina costal motorizada 

abastecida, com cerca de 25kg e nas costas; assim como fazer o uso correto 

de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) disponibilizados.  

 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.2. Os serviços de mutirão em combate à dengue deverão ser prestados, em 

consonância com as demandas de setores de maior necessidade 

escalonados pelos profissionais responsáveis da secretaria de saúde bem 

como o coordenador de vigilância sanitária do município, realizado no 
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prazo de 02 (DOIS) meses, instituído pela administração municipal e 

coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

6.3. Os serviços serão prestados em todo o perímetro urbano e rural do 

município de lagoa formosa. 

 

18. Modelo de gestão do contrato 

 

18.1 Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização contratual observarão as 

regras do regulamento municipal (737/2023) e obedecerão às seguintes rotinas 

adicionais. 

 

19. Critérios de medição e de pagamento 

 

Serviços:  

 

8.1. Recebimento do Objeto 

 

8.1.1. Os serviços serão executados provisoriamente, no prazo de 60(SESSENTA) 

dias, pelo fiscal quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

8.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

8.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60(SESSENTA) 

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela perfeita execução do contrato. 

 

 

8.1. Prazo de pagamento 

 

8.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa. 

8.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de 

correção monetária. 

 

8.2. Forma de pagamento 

 

8.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

9. Forma e critérios de seleção do fornecedor 
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9.1. O SERVIDOR será selecionado por meio da realização de procedimento 

NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

9.2. Para fins de aptidão para a fase de habilitação, deverá o licitante 

comprovar os seguintes requisitos: 

9.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros;  

9.3.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação; 

9.3.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.3.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

9.3.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

10. Exigências de habilitação  

 

10.1. Para fins de habilitação, deverá comprovar os seguintes requisitos: 

A) Cópia do RG; 

  

 b) Cópia do CPF; 

 

c) Comprovante de Residência; 

 

d) cópia do título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 

 e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

 f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 

 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 

12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

 

11. Estimativas do valor da contratação 

 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$80.000,00 (OITENTA MIL 

REAIS). 
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11. Adequação orçamentária 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Município na seguinte dotação: 

Resolução 6962 - Assistência arboviroses vigilância em saúde 

Agencia:22373 

Conta: 21.136-2  

Vigilância epidemiológica e ambiental 

FICHA (S): 449 FONTE (S):621 CO: 0000 

FICHA (S): 449 FONTE (S):500 CO: 0000 
 

 

LAGOA FORMOSA/MG, 28 de fevereiro de 2024 

 

__________________________________ 

JÚNIO CÉSAR VINHAL 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE LAZER E TURISMO  
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ANEXO VIII - Minuta do Contrato 

Credenciamento 003/2024 

 

CONTRATO xxxx/2024. 

CREDENCIAMENTO N° 003/2024 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA, Estado de Minas 

Gerais, CNPJ 18.602.078/0001-41, situada à Praça Dona Filomena, 02 - Centro – 

Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Edson Machado de Andrade, e a 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada à 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, representada por 

xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº. xxx.212.xxx-88, de conformidade com a 

Licitação Pregão Eletrônico xxxx/2024, julgado dia xx de xxxxxxxx de 2024, 

mediante as seguintes cláusulas e condições; 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão 

Eletrônico XXXXX/2024, Processo XXXXXX/2024, homologada em XX de XXXXXXX 

de 2024 por ato do Chefe do Executivo Municipal, do tipo xxxxxxxxxxxxxxxxx, de 

acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 

14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Municipal nº 737, de 1º de abril de 2023 que regulamenta a celebração 

de contratos no âmbito municipal.  

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis 

supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e 

subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público; 

1.3 - Este Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital de Licitação, a 

Proposta do Contratado e Anexos que compõe o presente processo licitatório, 

a teor do artigo 92, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

Constitui-se objeto deste instrumento o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme itens 

abaixo descritos: 

 

SEQ. CÓD. DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

(R$) 
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1.  xxxx Xxxx XxX Xxx R$ xxxxxx 
R$ 

xxxxxx 

VALOR TOTAL: R$ xxxxxxxx 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, incisos IV, VII e XVIII, da Lei nº 14.133/2021): 

 

O Regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, parte integrante do presente Contrato.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, 

incisos V e VI da Lei nº 14.133/2021): 

 

4.1. O valor global para a presente contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxx;  

4.2. O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após a entrega da nota 

fiscal no setor competente, fazendo constar das mesmas, discriminação, 

quantitativo, modalidade de licitação, preço unitário e preço total do(s) itens(s), 

devidamente atestadas pelo setor competente da Contratante. O Pagamento 

será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa/MG, 

mediante transferência bancária em nome da proponente. 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, verbas 

trabalhistas, previdenciárias e comerciais incidentes.  

4.4. Os critérios de medição deverão observar as estipulações constantes do 

Termo de Referência/Projeto Básico.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 

 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento, datado de xx/xx/xx. 

5.2. Após decorrido o período de um ano, respeitada a vigência contratual, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação do índice do INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade.  

5.3. O cálculo será realizado imediatamente após a divulgação do índice do 

INPC referente aos 12 (doze) últimos meses e os pagamentos serão 

compensados.  

5.4. Caso o índice escolhido pela Administração seja extinto ou não possa ser 

utilizado, será adotado o índice que vier a ser determinado como substituto na 

forma da legislação vigente e na ausência de previsão legal, as partes 

estabelecerão novo índice por intermédio de termo aditivo.  
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES (art. 92, inciso 
XIV da Lei nº 14.133/2021): 

 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Cumprir fielmente o contrato de modo que o fornecimento do 

equipamento seja executado nos termos e condições previstos. 

6.1.2. Entregar o objeto, quando for o caso, com o manual do usuário em 

português e com a relação de assistência técnica autorizada; 

6.1.3. Atender fielmente as determinações emitidas pelo gestor ou fiscal do 

contrato ou autoridade superior e prestar os esclarecimentos por eles 

solicitados.  

6.1.4. Responsabilizar-se por danos e vícios no objeto, na forma estabelecida no 

Código de Defesa do Consumidor.  

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da 

espécie, forem vítimas os seus empregados, durante a execução do 

contrato/instrumento equivalente; 

6.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou 

venham a incidir sobre terceiros, durante a execução do contrato/instrumento 

equivalente; 

6.1.7. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem 
solicitadas; 

6.1.8.  Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados, à 
contratante ou a terceiros. 

6.1.9. Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de 

execução do contrato/instrumento equivalente; 

6.1.10. Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa 

execução, de modo que a entrega do produto seja realizada com esmero e 

perfeição e executar sob sua inteira responsabilidade até o seu término, 

vedada sua transferência a terceiros, total e parcial; 

6.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 

empregados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a 

CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

6.1.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

CONTRATANTE quanto ao fornecimento do equipamento contratado. 

6.1.13. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como demais reservas de cargos previstas em legislação, durante toda a 

execução do contrato (art. 116, da Lei nº 14.133/2021), fornecendo a 

competente documentação comprobatória ao Contratante sempre que 

solicitado. 
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6.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato.  

6.1.15. Arcar com eventuais ônus decorrentes de equívoco de 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso o 

inicialmente previsto em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da licitação, excetuada a hipótese prevista no art. 124, inciso II, alínea 

d, da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Exigir do Contratado o cumprimento das obrigações assumidas no 

presente instrumento. 

6.2.2. Receber o objeto do contrato conforme condições estabelecidas no 

Termo de Referência.  

6.2.3. Notificar o contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções, no objeto do 

contrato, para que seja efetivada a substituição, reparação ou correção (no 

todo ou em parte), às expensas do contratado, do objeto. 

6.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.  

6.2.5. Efetuar o pagamento conforme estabelecido conforme estabelecido no 

presente instrumento e no Termo de Referência.  

6.2.6. Aplicar as sanções previstas em lei e nesse instrumento. 

6.2.7. Comunicar a Assessoria Jurídica do Município, por escrito, para adoção 

das medidas cabíveis quando da verificação do descumprimento do presente 

contrato. 

6.2.8. Responder aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou 

repactuação no prazo máximo de 30 (trinta dias) a contar do protocolo da 

solicitação acompanhada da documentação comprobatória. 

6.2.9. Notificar aos emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

6.2.10. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 

fornecimento do equipamento licitado; 

6.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratada com relação ao objeto do presente contrato; 

6.2.12. Emitir Autorização de Compras e efetuar o pagamento nas condições e 

preços pactuados; 
6.2.13.   Dar todas as condições necessárias ao bom desempenho do presente 
contrato; 

6.2.14.    É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do 

extrato deste Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de 

imprensa oficial. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

 

7.1. O prazo de vigência da contratação será de xxxxxx, nos termos do art. 105, 

da Lei nº 14.133/2021,  

7.1.1. O contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias a contar do envio da minuta 
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do contrato para prover sua assinatura.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

8.1. Não será admitida a subcontratação conforme estabelece o Edital.  

 

9. CLÁUSULA NONA -DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 92, inciso XII, da Lei nº 

14.133/2021) 

 

9.1. Não será exigida garantia contratual  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado que: 

a - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c - der causa à inexecução total do contrato; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

a - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

c - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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d - Multa: 

 Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 

(vinte) dias; 

 O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

 Compensatória, para as infrações descritas no subitem 10.1, no 

percentual de 10% do valor do contrato.  

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021) 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133/2021) 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.6. Na aplicação das sanções serão consideradas as disposições do art. 156, 

§1º, da Lei nº 14.133/ 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei nº 14.133/2021. 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade conforme 

estabelece o art. 161, da Lei n º 14.133/2021. 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 

o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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11.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

b - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c - Indenizações e multas. 

 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n. º 14.133/2021). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXX através de servidores 

xxxxxxxxxxxxx por ela indicados e seus substitutos legais, serão os responsáveis 

diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação de cada item 

licitado, na forma estabelecida no Termo de Referência, no edital, anexos, 

regulamentações técnicas exigidas por lei e órgão competentes. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: Fichas XXXXXXX. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO: 

16.1. Fica vedado o oferecimento e o recebimento de benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, além das demais 

previsões da Lei federal nº 12.846/2013. 

 

17. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS NORMAS REFERENTES A LGPD: 

 

17.1. A Contratada autoriza o Contratante a realizar o tratamento dos dados 

pessoais, representante legal e/ou da empresa, incluindo, aquelas sensíveis, 

inclusive autorizando-o a compartilhar referidos dados com outros agentes de 

tratamento de dados, caso seja necessário para o cumprimento do presente 

contrato, respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação e 

necessidade, responsabilizando-se o contratante pela adoção das medidas de 

segurança. 

 

17.2. O Contratante poderá manter e utilizar os dados pessoais do contratado 

e/ou de seu representante legal durante a vigência do contrato e ainda 

posteriormente para cumprimento de obrigações legais ou impostas por órgãos 

de fiscalização.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas/MG, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não 

sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que 

tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as 

partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 

perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e 

legais. 

 

Lagoa Formosa/MG, XXXX de XXXXXX de 2024. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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_______________________________________          ________________________________ 

CONTRATANTE: Município de Lagoa Formosa    CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX 

                  Prefeito Municipal        Representante legal 

 

 

 

Testemunhas:   

 

..................................................................                      ......................................................... 

 


